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PORTARIA-CRTR 1ª REGIÃO Nº 002, DE 23 DE JANEIRO 2024. 

 

 NOMEIA MEMBROS DA COORDENAÇÃO 

REGIONAL DE FISCALIZÇÃO DO CONSELHO 

REGIONAL DE TÉCNICOS DE RADIOLOGIA DA 1ª 

REGIÃO. 

 

A Diretoria Executiva do Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 1ª Região, no 

exercício de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela Lei nº 7.394/85, Decreto nº. 

92.790/86 e pelo Regimento Interno do Órgão; 

 

CONSIDERANDO a responsabilidade do Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 

1ª Região como personalidade jurídica de direito público, com autonomia administrativa e financeira, 

constituindo uma Autarquia Federal, criada pelo art. 12 da Lei nº 7.395/1985 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 14 do Regimento Interno do Conselho Regional de 

Técnicos em Radiologia da 1ª Região, quanto à necessidade de cuidar do andamento dos serviços do 

Órgão; 

CONSIDERANDO Portaria CONTER nº 116 de 6 de junho de 2023; Portaria CONTER nº 

140 de 6 de junho de 2023 publicado em 20.06.2023 Edição: 115; Seção :2; Página: 72, do Diário 

Oficial da União que instituiu nova Diretoria interventora no CRTR 1ª Região. 

 

CONSIDERANDO a Resolução Conter nº 13 de 9 de novembro de 2010, especificamente em 

relação ao seu artigo 5º, que versa sobre as competências da Coordenação Regional de Fiscalização – 

COREFI. 

 

CONSIDERANDO o decidido em Reunião Extraordinária da Diretoria do CRTR/1ª Região, 

realizada no dia 15 de janeiro de 2024; 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - Nomear a Coordenação Regional de Fiscalização – COREFI/ 1ª Região, que 

obedecerá ao prazo do exercício de 2024 para seu término.  

 

Art. 2º- Com a nomeação ficou assim constituída a Coordenação: 

 

➢ TR. MARIA DAS GRAÇAS TAVARES FREIRE – Coordenadora; TR. ANTONIO ARISTEU 

TORRES VIANA e o TR. RUTE GUSMÃO DE ALBUQUERQUE - Membros. 

 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor em 23 de janeiro de 2024, revogando as disposições em 

contrário. 

        Brasília, DF, 23 de janeiro de 2024. 

 

TR. UBIRATAN GONÇALVES FERREIRA 

Diretor Interventor Presidente do CRTR/1ª Região 

PORTARIA CONTER Nº 140, DE 6 DE JUNHO DE 

2023 

 

  
TR. ROGÉRIO FONTENELE TEMOTEO FILHO 

Diretor Interventor Secretário do CRTR/1ª Região 

PORTARIA CONTER Nº 140, DE 6 DE JUNHO DE 

2023 
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